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FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR
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errata
.

errata da PUBLicaÇÃo doe nº 34.872, pág 57, de 22/02/2022, 
Protocolo 763430
onde se lê: rEPrESENTaNTE do faSPM dE caSTaNHal-Pa
Leia-se: rEPrESENTaNTE do faSPM dE MoNTE alEGrE-Pa
Ordenador: Moisés Costa da Conceição – CEL QOPM
diretor do faSPM

Protocolo: 764393

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 029/2022/Gab. diretor/FasPM – objetivo: Por ter se-
guido em virtude da necessidade de condução do SGT PM rf rG 21350 
ANTONIO JOÃO GONÇALVES COSTA para fins de perícia médica junto à SE-
Plad, tendo como acompanhante a Sr.ª KEila MoraiS SaNToS. fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-Pa; desti-
no: Belém-Pa; Período: nos dias 20 a 22 de fevereiro de 2022; Quantidade 
de diárias: 03 diárias de alimentação na categoria “B”; Servidor: cB PM 
rG 37875 adalBErTo MoraiS doS SaNToS; cPf: 817.637.782-15, 
no Valor: r$ 379,80. ordENador: MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo; 
PraZo Para PrESTaÇÃo dE coNTaS: 05 (ciNco) diaS aPÓS a daTa 
dE rEcEBiMENTo do Valor.

Protocolo: 764064
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CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 031/iN/coNtrato, de 16 de FeVereiro 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM THiaGo GlYSToN da SilVa criSPiM,  Mf: 
57218514/1 como fiscal do contrato n° 014/2022, celebrado com a Em-
presa fiGUEirÓ PErEira & cia lTda - EPP, cNPJ: 09.241.070/0001-06, 
cujo objeto é a aquisição de empresa especializada para fornecimento de 
aparelhos de ar condicionado juntamente com a instalação para atender 
as necessidades do cBMPA, para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o Sd BM claUcio da SilVa fErrEira, Mf: 5932409/1 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá 
vigência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 764200
Portaria Nº 032/iN/coNtrato, de 16 de FeVereiro 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da 
lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992, resolve:
art. 1º designar o cB BM WElliNGToN EVaNGEliSTa fErrEira,  Mf: 
57217773/1, como fiscal do contrato n° 015/2022, celebrado com a Empre-
sa MoVElEiro coMÉrcio E SErViÇoS EirEli, cNPJ:08.773.990/0001-
02, cujo objeto é a aquisição de empresa especializada para fornecimento 
de aparelhos de ar condicionado juntamente com a instalação para atender 

as necessidades do CBMPA, para acompanhar e fiscalizar sua execução em 
obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 6º do decreto estadual nº 
870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o Sd BM claUcio da SilVa fErrEira, Mf: 5932409/1 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atri-
buições do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vi-
gência até o vencimento do instrumento contratual ou de seus termos 
aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 764205
Portaria Nº 034/iN/coNtrato, de 18 de FeVereiro de 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE 
dEfESa ciVil, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas em 
legislação peculiar e;
Considerando a necessidade de substituição de fiscal do instrumento 
contratual n° 138/2021;
considerando a PorTaria N°001/iN/coNTraTo, de 12 de janeiro de 
2022, publicada no doE n°34.833, de 17 de janeiro de 2022, resolve:
art. 1º alterar o art.1° da PorTaria N°001/iN/coNTraTo de 1 de janeiro 
de 2022, substituindo o caP QoaBM Márcio MarTiNS da SilVa, Mf: 
5608759-1, da função de fiscal de contrato pelo 2° TEN QoBM raiMUNdo 
fEliPE TaVarES MaciEl, Mf: 5932626-1, celebrado com a empresa SE-
NENGE coNSTrUÇÃo ciVil E SErViÇoS lTda, cNPJ: 00.654.914/0001-
76, cujo objeto é a contratação de serviços técnicos especializados de ar-
quitetura, engenharia, e reforma do antigo quartel do comando Geral, situado 
na rua João diogo, n° 236, bairro: campina, no município de Belém do Pará, 
de acordo com a proposta de preços, planilha orçamentária da empresa, es-
pecificações técnicas, projetos e demais elementos que passam a fazer parte 
deste ato, independentemente de transcrição e/ou traslado, para acompanhar 
e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 e o art. 
6º do decreto Estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º o fiscal do instrumento contratual será o responsável por sua 
perfeita execução, cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços pres-
tados mediante termo de recebimento circunstanciado, conforme arts. 
67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 3º determinar ao fiscal do instrumento contratual que informe a di-
retoria de apoio logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e 
oito horas), qualquer afastamento que o impossibilite em dar continuidade 
nos trabalhos inerentes à fiscalização do contrato.
art. 4º determinar ao fiscal que remeta até o 5º (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência 
até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
HaYMaN aPolo GoMES dE SoUZa - cEl QoBM
comandante-Geral do cBMPa e coordenador Estadual de defesa civil

Protocolo: 764208
Portaria Nº 035/iN/coNtrato, de 21 de FeVereiro 2022
o coMaNdaNTE-GEral do cBMPa E coordENador ESTadUal dE dE-
fESa ciVil, no uso das atribuições que lhe conferem os art. 4º e 10º da lei 
5.731 de 15 de dezembro de 1992, a PorTaria Nº 213 de 28 de dezembro 
de 2018, que institui o Grupo Técnico de Gestão de compras e consideran-
do o Processo administrativo N° 2022/177900, resolve:
art. 1º designar o cB BM iSMaEl JUNior PaNToJa da SilVa,  Mf: 
57218552/1, como fiscal do contrato n°017/2022, celebrado com a Em-
presa diSTriBUidora BorGES aliMENToS lTda, cNPJ: 42.292.712/0001-
71, cujo objeto é a Aquisição de 03 (três) cestas de ajuda humanitária, a fim 
de realizar ação de resposta ao município de Belém/Pa, o qual solicita ajuda 
humanitária, em virtude de incêndio atingindo 03 (três) famílias, para acom-
panhar e fiscalizar sua execução em obediência ao art. 67 da lei nº 8.666/93 
e o art. 6º do decreto estadual nº 870, de 04 de outubro de 2013.
art. 2º designar o 3º SGT BM roGÉrio da cUNHa BriTo, Mf: 54185276/1 
como fiscal Suplente do referido contrato, que assumirá todas as atribui-
ções do fiscal Titular nos seus impedimentos e afastamentos, gozo de 
férias, e casos de ausência por motivo de força maior, conforme art. 66, 
67, 70-a, 70-B, 70-c e 71 da lei Estadual no 5.251/1985 (Estatuto dos 
Policiais Militares da PMPa) e regulamento do cBMPa.
art. 3º o fiscal do contrato será o responsável por sua perfeita execução, 
cabendo-lhe atestar o recebimento dos serviços prestados mediante termo 
de recebimento circunstanciado, conforme arts. 67 e 73 da lei nº 8.666/93.
art. 4º determinar ao fiscal do contrato que informe a diretoria de apoio 
logístico do cBMPa, dentro do prazo de 48h (quarenta e oito horas), qual-
quer afastamento que o impossibilite em dar continuidade nos trabalhos 
inerentes à fiscalização do contrato.
art. 5º determinar ao fiscal que remeta até o 5° (quinto) dia útil de cada 
bimestre, relatório de acompanhamento do instrumento contratual à dire-
toria de apoio logístico do cBMPa.


